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TERRA VA MANVA 

AUTOGRAFO N.° 4041/2019 	 Lein.' 	 1 
PROJETO DE LEI N.° 066/20 19 do Executivo: 

"DISPÔE SOBRE ABERTUR.4 DE CRED=
DE06 NA LEI ORçAMENTARIA N°. 4523  

NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LEI: 

ARTIGO 1 0. - Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na péça orçamentâria, Lei Municipal n°. 4523, 
de 06 de novembro de 2018, credito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
sob as seguintes codificaçOes: 

02– EXECUTIVO 
10– FUNDO MUNICIPAL DA WIDE 
10.301.0054.2.085 - Assistencia Farmacêutica 
3.3.90.32.00.91.0310 - Material, Bern ou Serviço para Distdbuiçao Gratuita ------- ------ R$ 	200.000,00 

ARTIGO 20. - 0 crédito de qua trata o artigo anterior serâ coberto corn os recursos pmvenientes de parte do 
superévit financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercicio anterior, retificado pelo 
cancelamento de restosa pagar, de que trata o inciso I do paragrafo 1 0 . do artigo 43, da Lei n°. 
4.320, de 17 de marco de 1964. 

ARTIGO 30. - Ficam alterados os anexos II e Ill do Piano Plutianual –Lei no. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019 - Lei no. 4482, de 27-06-2018 e suas postehores 
alteraçOes. 

ARTIGO 40 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas as disposiçOes em contrano 

Jardinopolis, 17 de setembe2019. 
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MVai dhgUes Violante Pegoraro 
Presidente 

Câmara Municipal de 3ardin6poHsSP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara M 	al de J dinopolis- 
SP, aos dezessete dias do mês de setembro de 2019. 
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